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INDICAÇÃO N.º  1121,  DE  2003

O Asilo São Vicente de Paulo, da cidade de Cruzeiro, é uma entidade que vem prestando relevantes serviços à comunidade local e regional, destacando-se no atendimento as pessoas carentes e sem condições de subsistência.

A entidade tem atuação marcante na prestação de serviços aos idosos, especialmente na área de fisioterapia, visando preservar e restaurar a capacidade física do paciente.

Entretanto, essa instituição não tem condições de desenvolver seu trabalho no nível desejável, pela falta de recursos financeiros em montante compatível com seus projetos e necessidades.

Recebemos do Senhor Antonio Batista de Oliveira, Presidente da Entidade, e de outros dirigentes do Asilo São Vicente de Paulo, de Cruzeiro, solicitação no sentido de que nos empenhássemos junto ao Governo do Estado visando receber do poder público estadual auxílio financeiro para viabilizar a execução dos projetos da Entidade, que são de grande interesse para a comunidade local.

Entendendo que a solicitação é justa e merece ser atendida, estamos encaminhando ao Senhor Governador do Estado a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de auxílio financeiro ao Asilo São Vicente de Paulo, da cidade de Cruzeiro, destinado a execução de projetos assistenciais daquela Instituição, especialmente no que se refere aos serviços de fisioterapia para os idosos.
Sala das Sessões, em 08/08/2003

a) ANTONIO SALIM CURIATI
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